
GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA 
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL 

 
 
 

     ATA DA 15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL  

DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Data:​ ​   11 de agosto de 2025 (13h - 18h) e 12 de agosto de 2025 (09h - 18h) 

Local:​ Centro de Treinamento de São Joaquim (CETREJO) da Empresa de Pesquisa Agropecuária e 

Extensão Rural de Santa Catarina (EPAGRI) 

Endereço:​   Rodovia SC 114 - km 70 - CEP 88600-000 - São Joaquim - SC 

​  

Nos dias onze e doze de agosto de dois mil e vinte e cinco, no endereço acima indicado, reuniu-se a Primeira 

Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença do Senhor Paulo 

Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do poder público e da sociedade civil 

organizada: Alini Masson (FACISC), Schirlene Chegatti (FECAM), Ives Luiz Lopes (FETAESC) e Tiago Mioto (SAR). 

Justificada a ausência do Conselheiro representante da EPAGRI. Presente os recorrentes e procuradores:  

Douglas Picini Fernandes, Edison Mendes, Gabriel Scotti e Gildo Rogério Hoffmann. 

 

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 20/25, publicado no Diário 

Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC) nº  22.559, de 22/07/2025. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das 

atribuições que lhe conferem o art. 25-A, do Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014, 

decide: 

 

1. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 63179/2021 

Auto de Infração nº​ : 56345-A 

Recorrente​ ​ : Adriano Boing 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 
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Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

2. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 50924/2020 

Auto de Infração nº​ : 5060-E 

Recorrente​ ​ : Genice Kucarz Schiessl 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Paulo Roland Ern 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator. Fica o Procurador, neste momento notificado, a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, o Cadastro Ambiental Rural (CAR), contendo as feições de uso do solo. Ademais, nesta oportunidade, 

fica ainda o Procurador notificado para a sessão de julgamento designada para o dia 23 de setembro de 2025. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

3. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 33136/2022 

Auto de Infração nº​ : 13010-D 

Recorrente​ ​ : João Antônio Santin 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 
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Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

4. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 46540/2020 

Auto de Infração nº​ : 5083-E 

Recorrente​ ​ : Antonio Gerceu Vila 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

5. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 46863/2020 

Auto de Infração nº​ : 5106-E 

Recorrente​ ​ : Valdir Antonio Ruthes 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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6. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 50271/2020 

Auto de Infração nº​ : 5147-E 

Recorrente​ ​ : Elenir Glovacki Dolla 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

7. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 54011/2020 

Auto de Infração nº​ : 5296-E 

Recorrente​ ​ : Eduardo Frederico Bauer 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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8. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 58145/2020 

Auto de Infração nº​ : 5370-E 

Recorrente​ ​ : Mario Lis 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

9. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 50426/2020 

Auto de Infração nº​ : 5220-E 

Recorrente​ ​ : Silvio Machado 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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10. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 64320/2020 

Auto de Infração nº​ : 5486-E 

Recorrente​ ​ : Emerson Antunes 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

11. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 64321/2020 

Auto de Infração nº​ : 5487-E 

Recorrente​ ​ : Emerson Antunes 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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12. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 3406/2018 

Auto de Infração nº​ : 47440-A 

Recorrente​ ​ : Henrique Guesser 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

13. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 10913/2020 

Auto de Infração nº​ : 50085-A 

Recorrente​ ​ : Helena Beier Viebrantz 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator.   

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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14. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 82149/2021 

Auto de Infração nº​ : 7957-E 

Recorrente​ ​ : Anilton Teodoro Bendlin 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

15. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 9450/2020 

Auto de Infração nº​ : 50786-A 

Recorrente​ ​ : Luiz Bard 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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16. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 12031/2020 

Auto de Infração nº​ : 50787-A 

Recorrente​ ​ : Edison Ortigara 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

17. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 49524/2020 

Auto de Infração nº​ : 5105-E 

Recorrente​ ​ : Adyr Alves de Lima 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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18. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 50713/2021 

Auto de Infração nº​ : 7028-E 

Recorrente​ ​ : Alcimir Kogge 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

19. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 7335/2017 

Auto de Infração nº​ : 40519-A 

Recorrente​ ​ : Anilton Teodoro Bendlin 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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20. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 51995/2022 

Auto de Infração nº​ : 8791-E 

Recorrente​ ​ : Ivo Stedile 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

21. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 51997/2022 

Auto de Infração nº​ : 8793-E 

Recorrente​ ​ : Ivo Stedile 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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22. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 53299/2022 

Auto de Infração nº​ : 8795-E 

Recorrente​ ​ : Ivo Stedile 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Tiago Mioto 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

23. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 36779/2022 

Auto de Infração nº​ : 8623-E 

Recorrente​ ​ : José Roni Ferreira Fernandes - Base Forte - ME 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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24. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 45308/2022 

Auto de Infração nº​ : 8732-E 

Recorrente​ ​ : Gênova Participações Sociais LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

25. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 45309/2022 

Auto de Infração nº​ : 8733-E 

Recorrente​ ​ : Gênova Participações Sociais LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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26. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 14337/2021 

Auto de Infração nº​ : 14436-D 

Recorrente​ ​ : Movilar Incorporação de Empreendimentos Imobiliários LTDA 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

27. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 62777/2018 

Auto de Infração nº​ : 44270-A 

Recorrente​ ​ : Donato Marcelo Dreher Heuser 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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28. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 31995/2020 

Auto de Infração nº​ : 43654-A 

Recorrente​ ​ : Sálvio Martins Colares 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

29. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 20023/2021 

Auto de Infração nº​ : 14544-D 

Recorrente​ ​ : Artico Tadeu Faé 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo reconhecimento de nulidade parcial, nos termos do 

relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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30. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 17533/2020 

Auto de Infração nº​ : 51743-A 

Recorrente​ ​ : Rosa Terezinha Dias Kretzer 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

31. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 6966/2021 

Auto de Infração nº​ : 53266-A 

Recorrente​ ​ : Roberto Carlos Feyh 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho da 

Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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32. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 17093/2020 

Auto de Infração nº​ : 52754-A 

Recorrente​ ​ : EJC Materiais de Construção LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

33. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 24989/2020 

Auto de Infração nº​ : 52755-A 

Recorrente​ ​ : Diogo Alcides Jordão 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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34. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 38590/2021 

Auto de Infração nº​ : 6697-E 

Recorrente​ ​ : Adriano Blaszkoski 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.  

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

35. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 27552/2021 

Auto de Infração nº​ : 6399-E 

Recorrente​ ​ : Silvestre Cieslinski 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Alini Masson 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho da 

Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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36. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 67898/2020 

Auto de Infração nº​ : 49602-A 

Recorrente​ ​ : Antônio Adair Medeiros 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

37. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 51732/2020 

Auto de Infração nº​ : 5118-E 

Recorrente​ ​ : Vilmar Worell 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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38. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 60030/2020 

Auto de Infração nº​ : 5409-E 

Recorrente​ ​ : Luiz Miguel Peters 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

39. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 60058/2020 

Auto de Infração nº​ : 5408-E 

Recorrente​ ​ : Luiz Miguel Peters 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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40. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 53466/2020 

Auto de Infração nº​ : 5282-E 

Recorrente​ ​ : Alexessandro Ortiz 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

41. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 4348/2021 

Auto de Infração nº​ : 5734-E 

Recorrente​ ​ : Odair José Antunes de Campos 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso , nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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42. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 48519/2020 

Auto de Infração nº​ : 5125-E 

Recorrente​ ​ : Maria Cândida Pereira 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

43. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 42947/2021 

Auto de Infração nº​ : 51896-A 

Recorrente​ ​ : Alex Gercino Alexandre 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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44. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 29404/2017 

Auto de Infração nº​ : 43622-A 

Recorrente​ ​ : Renan Ricardo Laurindo 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

45. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 21366/2018 

Auto de Infração nº​ : 47883-A 

Recorrente​ ​ : Luis Fernando Martins 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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46. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 27714/2018 

Auto de Infração nº​ : 47308-A 

Recorrente​ ​ : Vilmar Machado 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

47. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 40123/2017 

Auto de Infração nº​ : 37874-A 

Recorrente​ ​ : Francisco Hillesheim 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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48. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 31854/2019 

Auto de Infração nº​ : 51682-A 

Recorrente​ ​ : Adriano Righi 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

49. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 50898/2021 

Auto de Infração nº​ : 49076-A 

Recorrente​ ​ : Alaor da Silva 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto do Conselheiro Relator. Os Conselheiros Paulo Roland Ern (CPMA) e Alini Masson  

declararam-se impedidos. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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50. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 50914/2021 

Auto de Infração nº​ : 48255-A 

Recorrente​ ​ : Alaor da Silva 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos 

do relatório e voto do Conselheiro Relator. Os Conselheiros Paulo Roland Ern (CPMA) e Alini Masson  

declararam-se impedidos. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

51. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 41120/2018 

Auto de Infração nº​ : 48126-A 

Recorrente​ ​ : João Nicolau Pauli 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho do 

Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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52. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 13589/2021 

Auto de Infração nº​ : 6010-E 

Recorrente​ ​ : Indústria de Comércio de Madeiras Forte LTDA 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

53. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 44484/2019 

Auto de Infração nº​ : 2861-D 

Recorrente​ ​ : Hilário Patzlaff 

Recorrido​ ​ : Instituto do Meio Ambiente - IMA 

Relator(a)  ​                : Ives Luiz Lopes 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo reconhecimento da prescrição intercorrente ocorrida 

no âmbito da primeira instância, em relação à aplicação da multa ambiental, sem prejuízo das demais 

obrigações previstas na legislação, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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54. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 36117/2018 

Auto de Infração nº​ : 49374-A 

Recorrente​ ​ : Edenis Jusviak 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

55. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 36878/2018 

Auto de Infração nº​ : 50063-A 

Recorrente​ ​ : Carlos Cesar Schulka 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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56. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 62220/2018 

Auto de Infração nº​ : 49948-A 

Recorrente​ ​ : Francis Mari Hoffmann 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

57. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 29693/2018 

Auto de Infração nº​ : 49998-A 

Recorrente​ ​ : Lidia Popadiuk Tkatch 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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58. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 49671/2020 

Auto de Infração nº​ : 5117-E 

Recorrente​ ​ : Vilmar Worell 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

59. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 48564/2020 

Auto de Infração nº​ : 5165-E 

Recorrente​ ​ : Alessandro Pires de Moraes 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo pedido de vista do Conselheiro Paulo Roland Ern 

(CPMA), fica o autuado, por intermédio de seu Procurador, devidamente notificado a apresentar, no prazo de 

30 (trinta) dias úteis, estudo técnico das áreas que pretende recuperar e das áreas que deseja compensar, 

bem como o Cadastro Ambiental Rural (CAR) contendo as feições de uso do solo. Ademais, nesta 

oportunidade, o procurador fica notificado para a sessão de julgamento designada para o dia 23 de setembro 

de 2025. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 
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60. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 52039/2020 

Auto de Infração nº​ : 53037-A 

Recorrente​ ​ : Gilson Tanchella 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente,  pela realização de diligência, nos termos do despacho da 

Conselheira Relatora. Fica o Procurador, neste momento notificado, a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, o Cadastro Ambiental Rural (CAR) contendo as feições de uso do solo, bem como a decisão judicial 

referente aos autos em questão. Ademais, nesta oportunidade, fica ainda o Procurador notificado para a 

sessão de julgamento designada para o dia 23 de setembro de 2025. 

 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025 

Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

61. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 67158/2020 

Auto de Infração nº​ : 5584-E 

Recorrente​ ​ : Douglas Picini Fernandes 

Recorrido​ ​ : Comando de Polícia Militar Ambiental - CPMA 

Relator(a)  ​                : Schirlene Chegatti 

 

DECISÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, decide a Primeira Câmara 

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do despacho da 

Conselheira Relatora. Fica o Procurador, neste momento notificado, a apresentar no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, o Cadastro Ambiental Rural (CAR) contendo as feições de uso do solo e documentos que comprovam o 

uso consolidado da área. 

 

11 e 12 de agosto de 2025 
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Paulo Roland Ern 

Presidente 

 

O julgamento dos processos nº PMSC 14099/2020, PMSC 46175/2021, PMSC 46186/2021, PMSC 

51749/2021, PMSC 58422/2021, PMSC 38532/2020, PMSC 51466/2020, PMSC 54416/2020, PMSC 

34947/2021, PMSC 44756/2020, PMSC 66060/2021, FATMA 2271/2017, PMSC 37269/2020, PMSC 

69560/2020, PMSC 62461/2021, PMSC 4830/2020, PMSC 26401/2020, PMSC 44028/2020, PMSC 2254/2021, 

PMSC 32020/2020, PMSC 25854/2020, PMSC 17331/2020, PMSC 9258/2021, PMSC 82384/2021, PMSC 

2347/2020, PMSC 43224/2017, PMSC 7242/2018, IMA 4139/2020, PMSC 25501/2021, PMSC 66069/2020, 

PMSC 66103/2020, PMSC 5206/2020, PMSC 5244/2020, PMSC 5275/2020, IMA 10095/2020, IMA 

12128/2021, IMA 34158/2021, PMSC 50753/2021, PMSC 22887/2020, PMSC 24267/2020, PMSC 6537/2021, 

PMSC 7328/2020, PMSC 8856/2020, PMSC 12621/2020, PMSC 5005/2022, PMSC 20056/2018, IMA 

37059/2020, PMSC 33694/2020, PMSC 33715/2020, PMSC 27352/2019, PMSC 55236/2022, PMSC 

83141/2022, PMSC 22648/2021, PMSC 64500/2022, PMSC 72571/2021, PMSC 10297/2021, PMSC 

19374/2022, PMSC 17184/2017 e PMSC 21551/2022 restaram suspensos, ficando automaticamente 

pautados para a próxima sessão de julgamento, nos termos do §3º do art. 25-E do Regimento Interno do 

CONSEMA, instituído pelo Decreto Estadual nº 2.143/2014. Os Conselheiros deliberaram pela redistribuição 

do Processo Administrativo PMSC 2347/2020 para o Conselheiro Paulo Roland Ern (CPMA), em razão do 

impedimento da Conselheira Alini Masson (FACISC), conforme despacho da Conselheira Relatora. Fica, por 

meio deste ato, o Procurador devidamente notificado para a sessão de julgamento designada para o dia 26 de 

agosto de 2025. Assessorou a Presidência da reunião Jonas Comin Nunes, Secretário Executivo do CONSEMA. 

Ao final, o Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 18h. 

11 de agosto e 12 de agosto de 2025  
 

Paulo Roland Ern 
Presidente 
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